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escolares do Estado do Paraná.  

 
 

DESPACHO PREDUC/SUPER Nº 193/2025 
 
 
 

1. Trata-se o presente do processo que objetiva a contratação de empresa 

especializada na elaboração de elementos técnicos instrutores para execução de 

ampliações e reparos em unidades educacionais, conforme Ação IX do PAE 2025 - Projeto 

de Implementação de Ações de Melhoria dos Ambientes Escolares. 

2. Considerando a interposição de recurso pela empresa ANDRIOLI 

ARQUITETURA LTDA ME (mov. 73); 

Considerando a análise efetivada pela Procuradoria jurídica por meio do 

Parecer Jurídico n° 72/2025 (mov. 78), que consignou, em síntese, que: 

(i) em verdadeiro erro de procedimento, os autos foram remetidos à 

autoridade competente- Superintendente que, com base na inabilitação da empresa pela 

Comissão de Licitação, declarou a licitação fracassada; 

(ii) a necessidade de anulação de tal ato decisório o (mov. 70), pois ocorreu 

antes mesmo do recurso da licitante em flagrante violação do art. no art. 22, II, do 

RLC/PREDUC n° 006/2023, vigente à época da contratação; 

(iii) que apenas a decisão é nula, não tendo contaminado o processo 

licitatório, sendo que todos os atos posteriores podem ser aproveitados, uma vez que a 

licitante exerceu o seu direito de recurso (mov. 73), o qual está sendo analisado e será objeto 

de decisão da autoridade competente deste SSA Paranaeducação; 

(iv) no julgamento feito pela Comissão de Licitação, desconsiderou-se a 

divisão em lotes, e realizou-se o julgamento como se fosse lote único; 

(v) Como a licitante ofereceu proposta de preços para todos os lotes, o 

julgamento deve se dar individualizado para cada um deles, com a observação de que pode 

ocorrer a habilitação parcial em relação a apenas um ou alguns lotes; 
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(vi) o dever, portanto, da Comissão de Licitação proferir novo julgamento de 

acordo com o caráter loteado do certame. 

Considerando que, a partir desse arrazoado, a Procuradoria Jurídica opina 

pela: 

(i) anulação da decisão do mov. 70, com o aproveitamento dos atos 

posteriores; 

(ii) provimento parcial do recurso para que a CPL julgue a fase de habilitação 

de acordo com cada lote deste certame; 

Considerando que, nos termos do parágrafo único do art. 23 da Resolução 

Preduc n° 006/2023, o provimento de recursos pela autoridade competente somente 

invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

3. Esta Superintendência, acompanhando as razões do Parecer Jurídico n° 

72/2025, DECIDE ANULAR o ato que declarou o fracasso do certame, mantendo-se 

hígido todos os demais atos praticados, inclusive os atos posteriores e DETERMINAR que 

a CPL julgue a fase de habilitação de acordo com cada lote deste certame. 

4. Isto posto, restitui-se o feito para a Comissão de Licitação para providências, 

inclusive no que tange à publicação dos atos. 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
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